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[bookmark: _Hlk181276361]PROJETO DE LEI N° _______ de ____________ de 2026

Institui o “Dia Municipal da Mãe Atípica” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré e dá outras providências.
Autoria: Vereador GERALDO MEDEIROS
 	 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré, o “Dia Municipal da Mãe Atípica”, a ser celebrado anualmente no segundo sábado do mês de maio.
Art. 2º. Para fins desta Lei, a definição de mãe atípica e os objetivos da celebração deverão observar as diretrizes estabelecidas pela Lei Municipal nº 7468, de 23 de maio de 2025, que instituiu a Política Municipal de Apoio às Mães Atípicas “Cuidar de Quem Cuida”.
Art. 3º O “Dia Municipal da Mãe Atípica” tem como finalidades:
I – promover a valorização e o reconhecimento social das mães que cuidam de filhos com deficiência, síndromes, transtornos, doenças raras e outras condições que demandam atenção especializada;
II – estimular a realização de eventos, oficinas e seminários voltados à troca de experiências e ao fortalecimento da comunidade local de mães atípicas;
III – ampliar a visibilidade das políticas públicas de apoio e dos direitos garantidos a esse grupo.
Art. 4º. A data ora instituída passa a integrar o conjunto de comemorações oficiais do Município, ficando o Poder Executivo autorizado a promover, apoiar ou incentivar atividades educativas, sociais e culturais alusivas ao tema.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 09 de junho de 2026.
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Geraldo Medeiros
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa visa preencher uma lacuna de reconhecimento social e valorização no Calendário Oficial do Município de Sumaré, instituindo um dia dedicado exclusivamente às mães atípicas — mulheres que exercem a maternidade no cuidado contínuo de filhos com deficiência, síndromes, transtornos ou doenças raras.
A escolha do segundo sábado do mês de maio reveste-se de caráter altamente estratégico e simbólico. Ocorre exatamente na véspera do Dia das Mães tradicional, no segundo domingo de maio (consagrado nacionalmente pelo histórico Decreto Federal nº 21.366, de 5 de maio de 1932), permitindo que estas mulheres tenham um espaço central de visibilidade para suas pautas específicas antes da celebração geral. Além disso, a escolha dialoga perfeitamente com o escopo do Projeto de Lei nº 508/2025, atualmente em tramitação nesta Casa, que propõe a oficialização do “Dia das Mães” no calendário local, em confirmação à data do Decreto Federal.
Esta iniciativa guarda estrita harmonia e complementaridade com o ordenamento jurídico de Sumaré, integrando-se à rede de proteção instituída pela Lei Municipal nº 7.468, de 23 de maio de 2025 (Política Municipal de Apoio às Mães Atípicas “Cuidar de Quem Cuida”). Enquanto a referida lei vigente foca nas diretrizes práticas, assistenciais e institucionais, o "Dia da Mãe Atípica" atua na dimensão imaterial: a celebração, o fortalecimento da identidade coletiva e o combate ao preconceito.
Do mesmo modo, a data cria uma sinergia cronológica perfeita com as ações propostas pelo Projeto de Lei nº 457/2025 (em tramitação), que visa instituir a "Semana de Prevenção da Saúde da Mulher para Mães Atípicas" para a primeira semana de maio. Enquanto o Projeto de Lei em andamento foca no cuidado físico e clínico, o segundo sábado sugerido por este projeto coroa o período, voltando-se ao acolhimento emocional, socialização e exaltação da dignidade humana.
Sob o aspecto financeiro e orçamentário, cumpre destacar que a presente proposição possui caráter eminentemente programático e cultural, não criando, modificando ou estendendo despesas obrigatórias para a Administração Pública. O projeto preserva integralmente a discricionariedade e a reserva de administração do Poder Executivo, restando plenamente afastados quaisquer óbices relativos ao artigo 113 do ADCT da Constituição Federal ou à Lei de Responsabilidade Fiscal.
A rotina de uma mãe atípica é marcada por uma jornada exaustiva e muitas vezes invisível, com reflexos severos em sua saúde mental. Instituir esta data é um ato de justiça social que materializa o lema de "cuidar de quem cuida" em nosso município.
Pelo exposto e pela relevância social da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
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Geraldo Medeiros
Vereador
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